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EOUCAR PARÂ CRESCÊR.

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

CAJATI

RESOLVE

ArL 1s Fica designado o seryidor TARCÍSIO ANTUNES DUARTE, Direror do
Departamento de Administração, como sendo responsável pela fiel Gestão do Contrato
ne 1,31/2017, Modalidade Pregão Presencial ne 078/2017, Processo na 50661/2017, a
empresa 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., referente à contratação de empresa
especializada em cessão de direito de uso (locaçãoJ de sistemas integrados de gestão
pública, tudo conforme descrito na Cláusula Primeira - DO OBJETO do Contrato nq
131/17 e aditivos.

Art. 2e Esta Portaria entrará na data de sua publicação.

REGI UE-SE E CUMPRA-SE

LUC ORDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 08 de janeiro d

sIo
iretor do Dep inistração
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PORTARIA Nq OO8, DE 08 DE IANEIRO DE 2020.
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